ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2017.

         


Ata da segunda sessão extraordinária, da primeira sessão legislativa, da 17ª (décima sétima) legislatura do município de Estrela d’Oeste, realizada a partir das 17h30min, do dia 11 de janeiro de 2017, na sala das sessões “Vereador Olímpio Môro”, do Edifício “Vereador José Gaspar Ruas”, localizado na  avenida São Paulo nº. 481, centro, presidida pelo Vereador Pedro Caluz da Silva que foi auxiliado pelo primeiro secretário, Vereador André Pelarin e pelo vereador Vicente Aparecido Romero, segundo secretário; registradas as presenças e participações dos Vereadores Carlos Antonio de Souza, Gino Severino dos Santos, José Luiz Sandin Pereira Filho, Miguel Marques, Pedro de Senzi Neto e Valdemir Antonio Rastelli.

Ordem do dia
      
A pedido do Vereador Gino Severiano dos Santos, foi dispensada a leitura da ata da sessão anterior, que submetida em votação foi aprovada por unanimidade. O Senhor Presidente informou que o Prefeito Municipal, com base no disposto no inciso I, do § 1º, do artigo 11, da Lei Orgânica Municipal, concomitantemente com a alínea “a”, do artigo 164, do Regimento Interno da Casa, através do Ofício nº. 006/2017 - GPM, de 09 de janeiro de 2017, convocou sessão extraordinária da Edilidade estrelense que foi agendada e levada ao conhecimento dos Senhores Vereadores por meio do Ofício nº. 03/2017, da Presidência da Edilidade. O Senhor Presidente solicitou ao primeiro Secretário André Pelarin que procedesse a Leitura da Portaria nº 10.083, de 02 de janeiro de 2017, oriunda do Executivo Municipal, informando que os cargos em comissão que compõe o Quadro de Servidores da Prefeitura de Estrela d’Oeste, criados pela Lei Complementar 143/2016, não terão reajuste salarial sobre seus vencimentos no ano de 2017. Após a leitura do Requerimento nº. 01/2017, subscrito pelos Vereadores, reivindicando a inclusão na pauta de deliberação da presente sessão, o Projeto de Lei Complementar nº 05/2017 e os Projetos de Leis de nºs. 01, 02, 03 e 04/2017, bem como a votação em bloco dos Projetos de Leis Complementares 01, 02, 03 e 04/2017, e, em nova votação em bloco, os Projetos de Lei nºs 01, 02 e 04/2017, o Sr. Presidente o colocou em discussão e votação única, sendo aprovado por unanimidade. Diante da aprovação do requerimento, após a leitura e verificando que contavam com pareceres favoráveis das Comissões competentes, o Sr. Presidente colocou em primeira discussão e votação os seguintes matérias: Projeto de Lei Complementar nº. 001/2017, que cria a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, alterando a Lei Complementar nº. 142/2016 que estabelece normas sobre a reorganização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste e dá outras providências correlatas; Projeto de Lei Complementar nº. 002/2017, que cria o cargo de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos alterando a Lei Complementar nº. 144 de 11 de março de 2016 que estabelece normas referentes ao exercício dos cargos de Secretários Municipais no Município de Estrela d’Oeste e dá outras providências correlatas; Emenda Modificativa nº 01/2017 ao Projeto de Lei Complementar nº. 003/2017; Projeto de Lei Complementar nº. 003/2017 que altera a denominação, referência, carga horária e requisitos para preenchimento de alguns Cargos em Comissão da Lei Complementar nº. 143 de 11 de março de 2016, que estabelece a reorganização do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste e dá outras providências correlatas e o Projeto de Lei Complementar nº. 004/2017, que cria o cargo de Diretor da Indústria e Comércio, alterando a Lei Complementar nº. 143 de 11 de março de 2016, que estabelece a reorganização do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste e dá outras providências correlatas, sendo aprovados por unanimidade, com a abstenção do voto do Vereador Pedro de Senzi Neto. Logo foram colocados em segunda discussão. Atendendo pedido do Vereador José Luiz Sandin Pereira Filho, o Sr. Presidente solicitou ao primeiro secretário, Vereador André Pelarin que procedesse a leitura do Projeto de Lei Complementar nº. 01/2017, o que foi feito. Logo em seguinte usou a palavra o Vereador José Luiz Sandin Pereira Filho, sendo que seu pronunciamento encontra-se gravado dos 13min45s aos 14min53s. Colocados em segunda votação, foram aprovados por 6 (seis) votos favoráveis, 01 (voto) contrário do Vereador José Luiz Sandin Pereira Filho, absteve-se de votar o Vereador Pedro de Senzi Neto. Após determinar a leitura do Projeto de Lei Complementar nº. 005/2017, que dispõe sobre a concessão de reposição salarial sobre os vencimentos dos servidores públicos municipal ativos, inativos e pensionistas e do quadro do magistério público municipal, na ordem de 6,58% e constatar que contava com pareceres favoráveis das Comissões competentes, o Sr. Presidente o colocou em primeira discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade; logo foi colocado em segunda discussão e votação, sendo novamente aprovado por unanimidade. Após serem lidos e constatar que contavam com pareceres favoráveis da Comissão competente, de acordo com o deliberado no requerimento nº. 01/2017, o Sr. Presidente submeteu em primeira discussão e  votação, em bloco, o Projeto de Lei nº. 01/2017, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$-27.800,00, e dá outras providências; Projeto de Lei nº. 02/2017, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$-80.000,00, e dá outras providencias e o Projeto de Lei nº. 04/2017, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$-60.000,00, e dá outras providências; sendo aprovados por unanimidade, logo foram colocados em segunda discussão e votação, sendo novamente aprovados por unanimidade. Após ser lido e constatando que contava com parecer favorável da comissão competente, o Sr. Presidente colocou em primeira discussão e votação, o Projeto de Lei nº. 03/2017, que autoriza o Poder Executivo a desafetar os imóveis objetos das matrículas nº 12.500, 12.501, 12.502, 12.898, 12.899, 12.900, 12.901, 12.902, 12.903, 12.904, 12.905, 12.906, 12.907, 12.908, 12.909, 12.910, 12.911 e 12.912 do Cartório de Registro de Imóveis de Estrela d’Oeste e dá outras providências, sendo aprovado por unanimidade. Logo foi colocado em segunda discussão e votação, sendo novamente aprovado por unanimidade. Não havendo nada mais a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos da sessão, determinando que fosse lavrada a presente ata que assina juntamente com o Vereador André Pelarin, primeiro Secretário e o Vereador Vicente Aparecido Romero, segundo Secretário.
          André Pelarin                                                     Vicente Aparecido Romero                   
        Primeiro Secretário                                                                    Segundo Secretário

Pedro Caluz da Silva
Presidente da Câmara

